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CONSULTA PÚBLICA Nº 40, DE 22 DE JULHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta de incorporação do eculizumabe
para tratamento da síndrome hemolítica urêmica atípica, apresentada pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS, nos autos do
processo NUP 25000.116663/2019-94. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

PORTARIA Nº 36, DE 22 DE JULHO DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar as
meias elásticas compressivas para pacientes com
insuficiência venosa crônica classificação CEAP 5,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE - SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de
21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar as meias elásticas compressivas para pacientes com
insuficiência venosa crônica classificação CEAP 5, no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Conitec caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DE 19 DE JULHO DE 2019

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 100.2015.000001

EMENTA. PIC. IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO PROSUB. SUSPEITA DE PAGAMENTO

DE PROPINA. MATÉRIA OBJETO DE APURAÇÃO PELA OPERAÇÃO LAVA JATO. AUSÊNCIA

DE INDÍCIOS DE CRIME MILITAR. ARQUIVAMENTO.

Procedimento Investigatório Criminal instaurado pela PJM Rio de Janeiro/RJ

para apurar o teor de notícia de irregularidades no Programa de Desenvolvimento de

Submarinos da Marinha do Brasil (PROSUB). Declínio de atribuições em favor da PGJM.

Supostas práticas corruptivas descortinadas no âmbito da Operação Lava Jato, a partir

de declarações de colaboradores, sem menção expressa a influências concretas no

âmbito do Comando da Marinha ou de suas unidades subordinadas responsáveis pelo

Programa. Afastamento do sigilo bancário da empresa parceira contratada. Resultado

que não trouxe elementos úteis à apuração. Ausência de indícios concretos de

envolvimento de militares da Marinha. O PIC não se presta a "auditar" o PROSUB,

tarefa que é reservada constitucionalmente ao TCU. Arquivamento determinado pelo

PGJM.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
CNPJ 26.994.574/0001-16

PRESTAÇÃO DE CONTAS

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994, apresentamos a Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos
Deputados relativa ao mês de maio de 2019. A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita compreensão das demonstrações.

CONSULTA PÚBLICA Nº 39, DE 22 DE JULHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos

termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para

manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) relativa à proposta

de incorporação do secuquinumabe como primeira etapa de terapia biológica para o

tratamento da espondilite anquilosante ativa em pacientes adultos, apresentada pela

Novartis Biociências S.A nos autos do processo NUP 25000.047642/2019-11. Fica

estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta

Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A

documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições

estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:

http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a

respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 38, DE 22 DE JULHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos

termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para

manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) relativa à proposta

de incorporação dos testes Reação em cadeia da polimerase - Transcriptase reversa

qualitativa (RT-PCR) e quantitativa (RT-qPCR) e Hibridização in situ (ISH) para o

diagnóstico e monitoramento da Leucemia Mieloide Crônica (LMC) e da Leucemia

Linfoblástica Aguda cromossoma Philadelphia positivo (LLA Ph+), apresentada pela

Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -

SCTIE/MS nos autos do processo NUP 25000.114530/2019-83. Fica estabelecido o prazo

de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que

sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação

objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à

disposição dos interessados no endereço eletrônico:

http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a

respeito da matéria.

VANIA CRISTINA CANUTO SANTOS
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